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DECRETO N° 267/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

• 0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0802 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

0802.1236100202.051 - Transporte de Escolares 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

3300/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 70.000,00 
_RO 

	 TOTAL 	  70.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida a 
seguinte dotação orçamento vigente: 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

049/3.3.90.14.00 
068/3.3.90.33.00 
070/3.3.90.36.00 
098/4.4.90.52.00 

0400 
0402 

0402.0412200132.015 

649/3.3.90.30.00 
0402.0412600492.014 

704/3.3.90.30.00 
717/3.3.90.33.00 

0403 
0403.0412200122.016 

805/3.3.90.33.00 
807/3.3.90.36.00 

0500 
0502 

0502.0412100142.020 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- GABINETE DO PREFEITO 2,  
- Manutenção do Gabinetexjp ,Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias Pessoal Civil 	„•;.- 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Equipamentos e Material Permanente 

-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFAZENDA 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção dos Serviços Gerais de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção da Divisão de Tecn. E Informação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
Passagens e Despesas com Locomoção 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- DIRETORIA PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
- Manut. da Diretoria de Plan. Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5.000,00 
5.000,00 
2.000,00 
1.500,00 

10.000,00 

3.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
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1071/3.3.90.36.00 

0700 
0701 

0701.0412200432.038 

2135/3.3.90.36.00 
0702 

0702.2266100431.019 

2231/3.3.90.36.00 
0702.2266100432.041 

2326/4.5.90.66.00 
0704 

0704.1545200352.042 

2612/3.3.90.33.00 
2614/3.3.90.36.00 

0900 
0901 

0901.0618200042.077 

5304/3.3.90.14.00 
5328/3.3.90.36.00 

0901.0618200042.078 

5391/3.3.90.33.00 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manut. das Ativ. do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Incentivo a Política Municipal de Industrialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Fundo Municipal de Desenvolvimento 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
- DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
- Manutenção da Arborização Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias 'Pessoal Civil 
- Outros Serviços de-Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção tla:GUard&WILlhícipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
TOTAL 	  

UmuatãTriá 
Cal¥45 &ti. Cera J. 

Fl 02 

1.000,00 

4.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

430,30 
1.000,00 

,2  S00,00 
254,20 

315,50 
70.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2006. 

LUIZ RENATO  RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

N 

PEDRO ARILDO UlZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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